
Comissão Especial destinada a acompanhar, até o dia 30 de 
novembro de 2008, a aplicação das seguintes Leis de Anistia: Lei nº 8878/1994, 
que "dispõe sobre a concessão de anistia"; Lei nº 10.790/2003, que "concede 
anistia a dirigentes ou representantes sindicais e trabalhadores punidos por 
participação em movimento reivindicatório"; Lei nº 11.282/2006, que "anistia os 
trabalhadores da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos-ECT punidos em 
razão da participação em movimento grevista"; e Lei nº 10.559/2002, que 
"regulamenta o artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e dá 
outras providências". - CEANISTI

REQUERIMENTO Nº ___/___
(Do Excelentíssimo Sr. Dep. MAGELA PT/DF)

Solicita    seja   convidado  a   Srª. 
Edir  Damaceno  Maciel  Presidenta 
da  Comissão  Especial 
Interministerial de Anistia. - CEI. 

 

Senhor Presidente:

Nos termos dos arts. 117, caput, combinado com o arts. 255 e 
256 do Regimento Interno, requeiro a Vossa Excelência, ouvido o Plenário desta 
Comissão, seja convidada a comparecer a esta Comissão Especial, em reunião 
de  audiência  pública a  realizar-se  em  data  a  ser  agendada,  a  Srª.  Edir 
Damaceno Maciel, Presidenta da Comissão Especial Interministerial de anistia - 
CEI.

JUSTIFICAÇÃO

Dar  informações  sobre  os  trabalhos  da  Comissão  Especial 
Interministerial de anistia – CEI.

Sala da Comissão, em ___de ________ de ____.

Deputado MAGELA - PT/DF *
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